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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento de Licitações 

Seção de Licitações 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2025 
 

PROCESSO Nº 29552/2025 
 

ID 1083695 
 

ATA DE SESSÃO DA EQUIPE DE APOIO AO SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, INCLUINDO 5 
(CINCO) REFEIÇÕES DIÁRIAS (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, CAFÉ DA TARDE, JANTAR E CAFÉ DA NOITE), PARA ATENDER 
ATLETAS, EQUIPES TÉCNICAS, COMISSÕES, CONVIDADOS E SERVIDORES PÚBLICOS ENVOLVIDOS EM EVENTOS 
ESPORTIVOS E DEMAIS ATIVIDADES PROMOVIDAS NO MUNICÍPIO PELAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO CARLOS/SP PARA O ANO DE 2026, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos 9 (nove) dias do mês de fevereiro de 2026, às 17h00, reuniu-se na Sala de Licitações a EQUIPE DE APOIO AO 
SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES – PREGÃO ELETRÔNICO para deliberar sobre o cancelamento da licitação sob o 
número 1083695 no portal licitações-e2 do Banco do Brasil. 

A disputa do pregão em epígrafe seria realizada no dia 12/12/2025 às 09h30, entretanto, houve questionamento e verificou-
se a necessidade de readequação do edital. Dessa forma, o certame foi suspenso, propiciando assim a isonomia e aumentando a 
competitividade e a busca da proposta mais vantajosa à Administração.  

Diante da impossibilidade de reaproveitamento da licitação na plataforma do sistema licitações-e2, esta Equipe informa o 
cancelamento da licitação sob o número 1083695. 

Nada mais havendo, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Equipe de Apoio ao 
Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de São Carlos.  
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Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 

 Diogo Silva                                                          Fernando Campos 
      Membro                                                          Autoridade Competente 


